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RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  N.º  0001078-45.2017.815.0000  -  2º
Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Silvano Sales dos Santos 
DEFENSOR: Álvaro Gaudêncio Neto (OAB/PB 2269)
RECORRIDO: Justiça Pública

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
MOTIVO  FÚTIL  E  USO  DE  RECURSO  QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  NEGATIVA  DE  AUTORIA.
PROVA  PRECÁRIA.  IMPRONÚNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVA  DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA.
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  IN  DÚBIO  PRO  SOCIETATE.
EXCLUSÃO  DA  QUALIFICADORA.
INADMISSIBILIDADE.  RESERVADO  A
APRECIAÇÃO  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
PRONÚNCIA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO. 

1. Para a decisão de pronúncia do acusado, basta,
apenas,  a  prova  da  materialidade  do  fato  e  dos
indícios  de  sua  autoria,  a  fim  de  que  seja  o
denunciado submetido a julgamento popular. 

2.  A  decisão  de  pronúncia  é  de  mera
admissibilidade do Juízo, imperando o princípio do
in dubio pro societate, ou seja, em caso de dúvida,
cabe ao Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o
Juiz natural da causa.

3. “Nos crimes de competência do Tribunal Popular
somente é possível afastar qualificadora na fase de
pronúncia,  quando,  notoriamente,  desprovidas  de
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provas ou estranhas aos fatos descritos nos autos,  o
que não ocorre na presente situação.”

V I  S  T O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  a  unanimidade,  em negar  provimento  ao  recurso,  em
harmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Defensor
Público,  Álvaro  Gaudêncio  Neto  (OAB/PB 2269),  contra  a  decisão  de  fls.  344-
345/v,  a  qual pronunciou  Silvano Sales dos Santos, conhecido por “Nego Zelo”,
como incursos nas penas do art. 121, § 2°, I e IV do Código Penal, submetendo-o a
julgamento pelo Tribunal de Júri, por haver, no dia 24 de junho de 2012, por volta
das  06h30,  na  Rua  Diogo  Costa,  localizada  no  bairro  Monte  Santo,  cidade  de
Campina Grande/PB, efetuado disparos de arma de fogo contra Wladimir  Cunha
Cavalcanti, provocando-lhe vários ferimentos, os quais resultaram na sua morte.

Concluída a instrução criminal, decidiu o magistrado a quo às
fls. 334-345/v, pronunciando o acusado nos termos do art. 121, § 2º, I e IV, c/c art.
29 do Código Penal e determinando o julgamento do feito pelo Júri Popular.

Inconformada, a defesa do réu interpôs Recurso em Sentido Estrito
(fl.  365),  rogando em suas razões (fls.  366-370),  pela reforma da decisão fustigada,
despronunciando-o ante a inexistência de provas da autoria delitiva.  Por fim, requereu,
alternativamente, que fossem afastadas as qualificadoras previstas no §2º, I e IV do art.
121 do CP.

Contrarrazões ministeriais (fls. 372-376), entendendo pelo não
provimento do recurso, para manter a pronúncia integralmente.

Na  fase  do  juízo  de  retratação,  manteve  o  Juiz  singular  os
termos da sentença de pronúncia (fl. 383).

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
Parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 388-397).

Conclusos os autos, inclui o feito em pauta para julgamento (fl.
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398/v).

É o Relatório.

VOTO

Presentes  estão  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento do recurso, sobretudo quanto aos requisitos da tempestividade, eis que
interposto por Defensor Público dentro do prazo legal de 10 (dez) dias, e adequação
(art. 581, IV, do CPP).

Logo, conheço do presente recurso em sentido estrito. 

Registra  a  inicial  acusatória  que,  o  denunciado  Silvano Sales
dos Santos, conhecido por “Nego Zelo”, e a vítima, Wladimir Cunha Cavalcanti, se
encontravam bebendo na residência da pessoa denominada de Jaílson, havendo uma
grande  discussão  entre  ambos,  momento  em que  todos  deixaram o  citado local,
tendo, o ora recorrente, se dirigido até a casa do ofendido e efetuado vários disparos
de arma de fogo contra ele, sem lhe possibilitar defesa e por motivo fútil. 

Conforme relatado, o recorrente insurge-se contra a decisão de
sua  pronúncia,  sob  o  argumento  de  que  não  praticou  o  delito  em  debate,
argumentando que não existem os indícios de autoria necessários para a pronúncia,
rogando, em vista disso, a absolvição.

Entretanto, cuido asseverar que não merece prosperar a súplica
do pronunciado.

No caso em epígrafe, verifica-se, de plano, que a materialidade
restou comprovada pelo Laudo Tanatoscópico  (fls. 72-73), Laudo de Exame Pericial
em Local de Morte Violenta de fls. 79-96.

Em relação a autoria, pelas declarações colhidas na esfera judicial
e em juízo, verificamos que, de fato, há indícios de que o recorrente tenha praticado a
ação delitiva descrita na inicial acusatória. 

Assim, para bem demonstrar a existência dos fortes indícios contra
o recorrente, verificamos que a testemunha, Jaílson da Silva Granjeiro (fl. 245) contou:

“(…) que, em na véspera de São João, estava em uma
festa na casa de sua sogra com familiares e amigos,
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dentre eles a vítima, quando chegou o acusado. 
Tempos depois,  um amigo da testemunha,  Cláudio,
que estava morando com esta, pediu a chave da sua
casa. Após a entrega da chave, parte dos presentes,
dentre eles o acusado e a vítima, foram para a casa da
testemunha, onde continuaram a beber. Algum tempo
depois,  a  testemunha  foi  para  sua  casa,  onde  os
encontrou bebendo e ouvindo música alta. 

Em  dado  momento,  o  acusado  sacou  uma  arma,
momento em que a vítima disse que sabia qual era
aquela arma. Continuaram a beber, e, em certo ponto,
a vítima teria dito ao réu “bora apostar quem chega
vivo  amanhã?”.   Segundo  conta  a  testemunha,  a
vítima e o acusado estavam muito embriagados e este
último, já no final da festa, chegou até a chutar o rosto
da vítima, que estava embriagada demais para reagir. 

A testemunha pediu para que o acusado não, matasse
a vítima.  Solicitou ajuda a um conhecido para que
fosse buscar algumas pessoas, dentre elas a vítima e a
irmã do acusado, que tinham um coso, e a mãe desta.
O conhecido chegou e as levou embora em um carro.
Porém, o acusado saiu logo depois da vítima em uma
moto,  acompanhado de Cláudio,  e,  ao voltar,  junto
com  sua  família,  estava  com  as  roupas  sujas  de
sangue e sua genitora  reclamava por que ele  tinha
feito “aquilo” na frente de uma criança. 

Após o fato, Jaílson procurou saber da vida pregressa
do  a  acusado  e  tomou  conhecimento  que  este  era
envolvido com vários homicídios e roubos. Procurou
saber também como tudo aconteceu e foi informado
por Cláudio que o acusado abordou as pessoas que
estavam no carro onde estava a vítima, afirmando que
o  pneu  estava  furado,  e  a  executou  logo  que  ela
desceu  do  carro.  A  testemunha  Márcia  Cunha
Cavalcante, irmã da vítima, informou que o acusado
já  havia  lhe  dito  que  não  conseguia  acabar  o
relacionamento com Cibele, irmã do acusado, porque
esta  lhe  fazia  ameaças  de  morte.  Durante  o
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interrogatório o acusado negou os fatos que lhe são
imputados, não sabendo dizer por que estava sendo
acusado. Negou também que prática homicídios, mas
admitiu que prática assaltos”. 

Tais situações fazem constatar o acerto do Juiz ao pronunciar o
recorrente, pois se pautou na materialidade delitiva e nos indícios suficientes de autoria,
únicos requisitos basilares a caminhar em direção ao julgamento pelo Tribunal de Júri. 

Como se percebe, apesar de ter o réu alegado que não cometera
o crime, os depoimentos testemunhais, Laudo Tanatoscópico  (fls. 72-73) e Laudo de
Exame Pericial em Local de Morte Violenta de fls. 79-96, o coloca como suposto
autor do homicídio e, havendo dúvidas nesse sentido, prevalece, na nossa sistemática
processual penal, o princípio do in dubio pro societate, que torna o Sinédrio Popular
o competente para julgar a causa.

Portanto, analisando o Recurso em Sentido Estrito, não há como
acolher a tese de impronúncia nele suscitado, haja vista que tal alegação, ante as provas
colhidas no sumário, não resulta estreme de dúvidas, para que, assim, seja reconhecida
nesta fase processual,  devendo, de fato, a mencionada situação ser averiguada pelo
Conselho de Sentença.

Ora, como é cediço, a teor do art. 413 do CPP, bastam para a
pronúncia, a prova da materialidade do fato e os indícios de autoria do delito,  in
verbis:

“Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o
acusado, se convencido da materialidade do fato e da
existência  de  indícios  suficientes  de  autoria  ou  de
participação.”. 

Dessa forma, cabe ao Juiz de Direito, tão-somente, a verificação
da existência do crime e a comprovação da plausibilidade da imputação da autoria ao
imputado, mediante suficiência de provas carreadas aos autos, a fim de que possa
pronunciar os acusados, transferindo ao Júri Popular a competência para analisar os
pormenores da questão, conforme insculpido no art. 5º, XXXVIII, da Carta Magna
Federal.

Além  do  mais,  durante  o  cotejo  probatório,  vindo  a  ocorrer
dúvida, esta pesa em favor da sociedade, ou seja, as dúvidas quanto à certeza do
crime e da autoria deverão ser dirimidas durante o julgamento pelo Tribunal do Júri,
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já que a decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do Juízo.

Assim,  no  caso  sob  disceptação,  há  uma  inversão  da  regra
procedimental  in  dubio  pro  reo para  in  dubio  pro  societate,  ou  seja,  havendo
dúvidas,  leva-se  o  réu  a  julgamento  pelo  Tribunal  Popular  para  dirimir  a
controvérsia, haja vista “que somente diante de prova inequívoca é que deve o réu
ser subtraído do seu juiz natural, que é o Júri.” (RT 605/304), uma vez que “é ele o
Juízo  constitucional  dos  processos  por  crimes  contra  a  vida,  competindo-lhe
reconhecer ou não a culpabilidade do acusado.” (RT 522/361).

Por  conseguinte,  não havia  outro  caminho a  ser  seguido pela
douta magistrada singular, senão, o de pronunciar o réu, nos termos em que o fez.

Em verdade, a decisão de pronúncia cumpriu com os parâmetros
técnicos para sua elaboração,  pois  perfez sobremaneira os pontos legais  exigidos
pelo art. 413 do CPP, sem haver excesso de linguagem e de adjetivos, ou seja, não
adentrou no cotejo probatório para não invadir  o  espaço de competência  do Júri
Popular, que, nestes casos, é o juiz natural para apreciação e julgamento da causa.

No tocante  ao  derradeiro  pleito  recursal,  que,  alternativamente,
pugna pela exclusão do elemento qualificador (CP 121,  § 2°,  I  e IV),  não merece
prosperar,  visto  que,  se  as  qualificadoras  foram  reconhecidas  pelo  magistrado  na
pronúncia,  não há como se proceder sua exclusão,  em sede de recurso em sentido
estrito, pelo órgão ad quem, conforme orientação pacificada no E. STJ:

“Denúncia  – Imputação de homicídio qualificado –
Determinação mantida na pronúncia – Tribunal a quo
que, em sede de recurso em sentido estrito, exclui a
qualificadora  –  Inadmissibilidade,  pois  tal  tema  é
reservado  ao  Tribunal  do  Júri.  [...]  Se  a  denúncia
imputou  ao  réu  o  crime  de  homicídio  qualificado,
tendo  a  sentença  de  pronúncia  mantido  a
determinação  contida  na  peça  acusatória,  é
inadmissível  que  o  Tribunal  a  quo,  sem  sede  de
recurso  em  sentido  estrito,  exclua  a  qualificadora,
pois a apreciação de tal tema é reservado ao Tribunal
de Júri.” (STJ – RT 772/558)”.

“Se  a  denúncia  imputa  ao  réu  crime  de  homicídio
qualificado  e,  na  sentença  de  pronúncia  o  Juiz
monocrático  mantém  a  decisão  contida  na  peça
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acusatória,  não  pode  o  Tribuna  a  quo,  em sede  de
recurso  em  sentido  estrito,  excluir  circunstância
qualificante,  pois,  segundo  a  jurisprudência
pretoriana, o tema deve ser reservado ao Tribunal do
Júri,  que  é  o  Juiz  natural  competente  para  o
julgamento dos crimes dolosos contra a vida, ex vi do
art. 5°, XXXVIII, da CF.” (STJ – RT 743/601).

Deve-se deixar ao Tribunal do Júri a inteireza da acusação, razão
pela qual não se permite decotar qualificadoras na fase de pronúncia, salvo quando
manifestamente improcedentes.

Sobre  o  tema,  GUILHERME  DE  SOUZA  NUCCI  assim
esclarece:

"Afastamento de qualificadoras e causas de aumento:
as  circunstâncias  legais,  vinculadas  ao  tipo  penal
incriminador, denominadas qualificadoras e causas de
aumento  são  componentes  da  tipicidade  derivada.
Logo,  constituem  a  materialidade  do  delito,
envolvendo  o  fato  básico  e  todas  as  suas
circunstâncias.  Quando  presentes,  devem  ser
mantidas na pronúncia para a devida apreciação pelo
Tribunal  do  Júri.  Entretanto,  se  as  provas  não  as
sustentarem, devem ser afastadas pelo magistrado. Na
dúvida,  o  juiz  mantém  as  referidas  circunstâncias
legais  para  a  apreciação  dos  jurados;  possuindo
certeza de que não há amparo algum para ampará-las,
torna-se  fundamental  o  seu  afastamento.  Na
jurisprudência: TJSE: "Nos crimes de competência do
Tribunal  Popular  somente  é  possível  afastar
qualificadora  na  fase  de  pronúncia,  quando,
notoriamente, desprovidas de provas ou estranhas aos
fatos  descritos  nos  autos,  o  que  não  ocorre  na
presente  situação."  (RSE  0024/2004-SE,  CC.,  rel.
Edson Ulisses de Melo, 28.04.2009); (...)." (NUCCI,
Guilherme  de  Souza.  Código  de  Processo  Penal
Comentado - 10ª. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo:
Editora:  Revista  dos  Tribunais,  2011,  p.  801).
(grifamos)
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Diante  de  tais  considerações,  conclui-se  que  o  decote  de
qualificadoras  somente  poderá  ocorrer  se,  de  forma  incontroversa,  as  provas
acostadas aos autos mostrarem que as referidas circunstâncias são manifestamente
improcedentes, o que não restou comprovado no caso em tela.

Portanto,  não  havendo  evidências  de  ser  abusiva  ou
despropositada a acusação oferecida contra o recorrente, e, estando presentes a prova
cabal da materialidade delitiva e fortes indícios de autoria do acusado na prática do
crime,  agiu  com  acerto  o  nobre  Magistrado  pronunciante  ao  submeter  para  o
Tribunal do Júri a inteireza da acusação.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando,  além de  mim,  Relator,  o  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (Juiz  de
Direito  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador).  Ausente,
justificadamente,  Tércio  Chaves  de  Moura  (  Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Excelentíssimo Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
14 (catorze) dias do mês de setembro do ano de 2017.

João Pessoa, 15 de setembro de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
        - Relator -
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